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' Dá denominação ao Hospital Regional de
! Itapecerica da Serra, localizado no Município
N

de Itapecerica da Serra.

Art. 1o - Passa a denominar-se “LEONOR MENDES

DE BARROS”, o Hospital Regional de Itapecerica da Serra, localizado no Município de

Itapecerica da Serra.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A Senhora Leonor Mendes de Barros, nasceu em 21

de julho de 1.905, no Município de São Paulo, filha do Professor Octávio Mendes e de

D* Elisa de Moraes Mendes, fez os seus estudos nos colégios Des Oiseaux e Americano.

Em 6 de abril de 1927, casou-se com o Dr. Adhemar Pereira de Barros, com quem

tiveram quatro filhos, Maria Helena, Adhemar Filho, Maria e Antonio.

Em 1938 seu cônjuge assumiu o cargo de Interventor

Federal em São Paulo, a partir desse momento a D* Leonor iniciou trabalho relevante de

beneficência social destacando-se no combate a tuberculose, no amparo à maternidade e

adolescentes carentes, bem como atenção especial aos doentes menos favorecidos.

Graças ao seu envolvimento na área social,

conquistou a melhoria e o aparelhamento da rede assistencial estadual.
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Fundou o pavilhão infantil no Hospital Sanatório do

Mandaqui, destinado a oferecer abrigo e tratamento adequado às crianças acometidas de

tuberculose, em 1964. Atualmente, esta instituição conta com 230 leitos. Foi, também,

criado o Pavilhão Nossa Senhora das Graças, no mesmo Sanatório, com capacidade de

atendimento de 60 doentes adultos.

Outra obra de seu trabalho foi a fundação do abrigo

de emergência na Rua Pires do Rio, no bairro da Moóca, na Capital, com capacidade

para 70 leitos e, do abrigo localizado no Município de Sorocaba, com 100 leitos.

Anexamos ao presente Projeto de Lei, o abaixo

assinado contendo mais de 400 (quatrocentas), assinaturas, bem como detalhado

currículo histórico de vida voltada ao interesse social, onde estão reivindicando a

denominação de “LEONOR MENDES DE BARROS” ao Hospital Regional de

Itapecerica da Serra, localizado no Município de Itapecerica da Serra.

Diante do exposto, esta Casa presta merecida

homenagem a Senhora Leonor Mendes de Barros, pelos relevantes serviços prestados à

comunidade, mormente em relação ao estabelecimento hospitalares existente no nosso

Estado.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 78o a 82o Sessões Ordinárias (de

02 a 08/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/06/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 10 de agosto de 1998

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

|Projeto de Lei ESTUDO No

No 291/98

[Deputado: LUIZ LUNE

Parecer: CCJ - Deputada Maria do Carmo Piunti

Assunto: Dá a denominação de “Leonor Mendes de Barros” ao Hospital Regional de Itapecerica

da Serra, naquele município.

| Legislação: E

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra - fone 7947-1422 - Sro Zenilda

Hospital Regional de Itapecerica da Serra - fone 7947-1070 - Sr. Daniel

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, o Hospital Regional de Itapecerica da Serra,

naquele município, não possui denominação patronímica. Esclarecemos, também, que o mesmo

ainda não foi inaugurado. O Hospital não está em funcionamento por falta de equipamentos. A

construção já está pronta.
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